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EDITAL CMDCA Nº 016/2025 

 

APRESENTA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 

SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

 

Ana Rita Alves Godoi, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São João da Boa Vista, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 3.818, de 24 de março de 2015 e suas alterações, 

torna público o RESULTADO FINAL do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

do Município de São João da Boa Vista. 

 

RESULTADO FINAL 

 

NOME CANDIDATA VOTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Karen Cristina Oliveira de Paula Lopes 

Anastacio 
201 

1º 

Raphaelle Alves Munhoz 125 2º 

Sara Izabela Pereira Gião 82 3º 

Yvi Maria Loredo da Silva 30 4º 

Suelen Ferreira dos Reis 15 5º 

 

As demais candidatas que não compareceram à Capacitação Obrigatória ficam eliminadas 

do Processo de Escolha. 

As candidatas acima são as Suplentes do Conselho Tutelar de São João da Boa Vista SP e 

ficam cientes que poderão ser convocados pelo CMDCA a qualquer tempo até o limite do 

dia 10 de janeiro de 2028. 

 

São João da Boa Vista, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 


